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I. Direito, Interpretação e Cultura 
1. O Direito é um produto cultural de uma certa socie­

dade. Não é haurido do céu, ou revelado por sábios juriscon­
sultos que o tenham descoberto em prateleiras empoeiradas 
de bibliotecas medievais. Decorre de nossa história de vida1. 

A assertiva de que o Direito é um produto cultural nos 
leva a constatar que não existe um Direito, mas Direitos, fruto 
das diversas variações possíveis em um grupamento huma­
no: económicas, temporais, espaciais, psíquicas etc.2. 

Desta forma, não se há de falar na existência ontológica 
do Direito, mas de um Direito datado de conformidade com 
uma certa sociedade, em um dado período de tempo, de 
acordo com a cultura desse tempo.3 

Daí que, as normas jurídicas, uma vez criadas, se despre­
gam de seus criadores, passando a ter vida própria, com fun­
ções e interpretações diversas daquelas originalmente idea­
lizadas. Da vinculação inicialmente existente com o criador, 
passam a ter uma relação fundamental com o intérprete. E 
existem vários intérpretes para as normas jurídicas, tantos 
quantos as utilizem. Não se trata de uma função única e res­
trita aos bacharéis em Direito, mas a todos aqueles que vi­
vem sob a incidência daquelas normas. Todavia, cabe ao 
Poder Judiciário a última palavra sobre sua interpretação, 
sendo que, no âmbito constitucional brasileiro, esta última 
palavra cabe ao Supremo Tribunal Federal. 

Portanto, da ditadura do criador as normas passam à di­
tadura dos intérpretes. Muitas vezes, decorrem vários anos 
antes que o Poder Judiciário se pronuncie sobre determina­
do aspecto da interpretação então dominante. É particular-
1 "Las normas jurídicas depositadas en la Constitución, las leyes, los reglamentos, 

las sentencias judicialcs. etc. son pedazos de vida humana objetivada, son objeti-
vaziones de la vida humana, son objetos culturales." Recaséns Siches. Introduccion 
ai Estúdio dei Derccho. 12a ed. México, Pomía. 1997. 

2 Ver, entre outros, Eros Roberto Grau. O Direito Posto e o Direito Pressuposto, São 
Paulo. Malheiros, 1996, item 1.2. Também Óscar Correas, Sociologia dei Derecho 
y Crítica Jurídica, México. Fontamara, 1998, item 8. Faço observar que não estou 
convencido de que o Direito frui unicamente do modo económico de produção, mas 
certamente ele é um dos seus componentes mais determinantes, dentre vários ou­
tros. 

? "A instrução é mera transmissão de conhecimentos, de técnicas, de habilidades. A 
educação, um trabalho de formação de personalidades. E. no caso, um trabalho de 
formação de cidadania, para o exercício de cidadania. A educação no pensamento 
grego é o que se chama cultura, cultura do corpo e cultura da alma." Fábio Konder 
Comparato. Educação, Estado e Poder. São Paulo, Brasiliense, 1987, p. 92. 
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mente conhecida a situação da norma 
constante do § 3o do art. 192 da Consti­
tuição de 1988, que estabeleceu teto de 
juros de 12% ao ano. No dia seguinte à 
promulgação da Constituição, 5 de ou­
tubro de 1988, circulou um parecer da 
Consultoria Geral da República argu­
mentando que esta norma não era auto-
aplicável, sendo necessária a edição de 
uma lei complementar e de uma lei or­
dinária para que sua eficácia surtisse 
efeito4. Os bancos oficiais, vinculados 
normativamente às orientações da 
Consultoria Geral da República5, não 
adotaram o patamar que a Constituição 
estabelecia, e, por conseguinte, os ban­
cos privados também não. Logo, no 
mesmo dia de sua edição a interpreta­
ção oficial formulada pelo Poder Execu­
tivo fez com que esta norma constitu­
cional deixasse de ter eficácia. Ação Di-
reta de Inconstitucionalidade foi pro­
posta contra este parecer, porém somen­
te foi julgada vários anos após, acatan­
do o entendimento nele esposado6 -
como não poderia deixar de ser face ao 
tempo decorrido e às situações econó­
micas consolidadas neste interregno. 

Não se há de esquecer que este in­
térprete, seja "Juiz do Supremo, pobre a 
valer, operário explorado, doentes de 
uma doença incurável, sedentos de jus­
tiça ou capitães de cavalaria", conforme 
o irónico poema de Fernando Pessoa, 
dará àquela específica norma a interpre­
tação consentânea com seu histórico de 
vida, como não poderia deixar de ser. 
Não busque soluções fundamentadas no 
Direito Romano em quem nunca o estu­

dou. Pode até ser que a solução encon­
trada seja a mesma, mas o caminho per­
corrido certamente será diferente. 

2. Estas considerações nos levam à 
questão fundamental da interpretação, 
qual seja, interpretar e aplicar a norma 
para quê? 

Entendo que a interpretação destes 
Princípios deva nos conduzir à interpre­
tar as Regras que a eles são atinentes de 
tal forma a permitir que haja efetiva 
transformação do sistema político de 
oligárquico para democrático, cumprin­
do o que estabelece a Constituição Bra­
sileira em seu artigo Io, ao dizer que a 
República Federativa do Brasil consti-
tui-se em um Estado Democrático de 
Direito. 

Uso da expressão democrático em 
razão da titularidade do poder supremo, 
nos moldes aristotélicos, conforme nos 
ensina Fábio Konder Comparato7, para 
quem "o fato de que a justificativa pró­
pria desses regimes, aos olhos dos de­
tentores do poder, é a posse e a conser­
vação da riqueza (oligarquia), ou a pos­
se e a conservação da liberdade (demo­
cracia), bem mostra que a distinção 
meramente numérica é um acidente, e 
não a substância dos regimes políticos". 

A interpretação jurídica, portanto, 
não deve ser utilizada em prol de meca­
nismos totalitários, que afastam o cará-
ter democrático de uma sociedade. De-
ve-se resguardar a ideia de pluralismo 
político e de utilização de sua cultura, 
do multiculturalismo presente em vári­
as sociedades, como a brasileira, a fim 
de permitir que a manifestação da von-

Pareccr n° SR-70. da lavra do então Consultor Geral da República Saulo Ramos, datado do dia 06/10/88 e publicado 
no DOU de 07/10/88. 
Decreto n° 92.889/86. 
Refiro-me à ADIn n° 4. cuja liminar foi negada em 19/10-88, mas o julgamento de mérito somente se realizou em 
07/03/91, tendo sido publicado o acórdão em 25/06/93. 
Prefácio à obra Quem é o povo? A questão fundamental da democracia, de Friedrich Miiller. São Paulo, Max Limo-
nad. 1998, especialmente pp. 21-2. 
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tade seja, o mais possível, determinada 
em prol da liberdade, do caráter demo­
crático e plural em busca da Justiça. 

Desta forma, a interpretação neces­
sária para tomar o direito - qualquer di­
reito, inclusive o tributário e o proces­
sual -, instrumento de transformação so­
cial, passa pelo direcionamento ético e 
democrático do exercício da interpreta­
ção jurídica. Somente assim poderemos 
realizar o almejado Estado Democrático 
previsto na Constituição. 

É da exegese dos Princípios e de sua 
efetiva interpretação vinculada à Demo­
cracia, que se deve enfrentar a questão 
do sigilo fiscal, como adiante é feito. 

II. Princípio do Sigilo na 
Comunicação de Dados Bancários 
a) Porque este Princípio é uma 
cláusula pétrea? 

3. Este Princípio foi consagrado na 
Constituição brasileira no art. 5o, inciso 
X, ao estabelecer que "são invioláveis a 
intimidade, a vida privada, a honra e a 
imagem das pessoas, assegurado o di­
reito à indenização pelo dano material 
ou moral decorrente de sua violação". 

E no inciso XII do mesmo artigo é 
mencionado ser "inviolável o sigilo da 
correspondência e das comunicações te­
legráficas, de dados e das comunicações 
telefónicas, salvo, no último caso, por 
ordem judicial, nas hipóteses e na forma 
que a lei estabelecer para fins de inves­
tigação criminal ou instrução proces­
sual penal". 

No Brasil este Princípio se reveste 
da característica de cláusula pétrea da 

Constituição como direito e garantia in­
dividual, por vários motivos. 

4. Em primeiro lugar porque sua gé­
nese encontra-se mencionada no capítu­
lo dos direitos e garantias individuais, 
ao tratar do direito à intimidade e do si­
gilo das comunicações. 

5. Em segundo lugar em razão do 
que dispõe a ADIn 939-DF8, que consi­
derou como direitos e garantias indivi­
duais as limitações ao poder de tributar 
e, por conseguinte, como cláusula pé­
trea da Constituição. O Plenário do Su­
premo Tribunal Federal, assentou na 
ADIn 939-DF, cujo relator foi o Minis­
tro Sydney Sanches, que a norma do 
caput do art. 150 da Carta de 1988 não 
deve ser interpretada isoladamente de 
outros comandos normativos, e declarou 
inconstitucional parte da Emenda Cons­
titucional n° 3, de 1993, por ter instituí­
do a cobrança do IPMF - Imposto Pro­
visório9 sobre Movimentação Financei­
ra violando o Princípio da Anteriorida­
de e o da Imunidade. 

Ficou então assente que uma Emen­
da Constitucional pode ser declarada in­
constitucional pelo Supremo Tribunal 
Federal, através de controle concentra­
do de constitucionalidade, quando vio­
lar cláusula pétrea da Carta. E, desta for­
ma, interpretou que as cláusulas pétreas 
não seriam apenas aquelas constantes 
do art. 60, § 4o10, mas também aguei1 ou­
tras decorrentes do sistema de proteção 
ao contribuinte. Ou, na dicção do caput 
do art. 150: "Sem prejuízo de outras ga­
rantias asseguradas ao contribuinte...". 

Portanto, as garantias constitucio­
nais do contribuinte não são apenas 

RTJ 151/755. 
Será mesmo possível existir uma exação provisória no Brasil? Esta, p. ex., sofreu mutação para CPMF. 
Art. 60, § 4o, CF/88: "Não serão objeto de deliberação proposta de emenda tendente a abolir: I - a forma federativa 
de Estado; II - o voto direto, secreto, universal e periódico; III - a separação de Poderes; IV - os direitos e garantias 
individuais." 
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aquelas referidas na Seção II (Das Limi­
tações do Poder de Tributar), do Capí­
tulo I (Do Sistema Tributário Nacional), 
do Título VI (Da Tributação e do Orça­
mento) da Constituição da República. 
Não se trata de uma garantia topológica, 
mas sistémica. Ou, na dicção do emi­
nente Ministro Relator Sydney Sanches, 
reportando ao seu voto no acórdão con­
cessivo da medida cautelar: "Entre esses 
direitos e garantias individuais, estão 
pela extensão contida no § 2o do art. 5o, 
e pela especificação feita no art. 150, III, 
b, a garantia do contribuinte de que a 
União não criará, nem cobrará, tributos 
'no mesmo exercício financeiro em que 
haja sido publicada a lei que os instituiu 
ou aumentou'. (...), parece, assim, a um 
primeiro exame, para efeito de medida 
cautelar, haver afrontado o disposto nos 
referidos § 2o do art. 5o, art. 150, III, b e 
§ 4o do art. 60 da Constituição Fede­
ral."" 

Foi então efetuada pelo Plenário do 
Supremo Tribunal Federal a conjugação 
de que os "direitos e garantias indivi­
duais" previstos no art. 5o da Carta con­
templam também os direitos do contri­
buinte insculpidos no art. 150 da CF/88, 
dentre eles o Princípio da Anterioridade, 
objeto do julgamento em apreço. 

Mas não apenas este Princípio, e 
nem apenas os que se apresentam no 
âmbito constitucional, estão contempla­
dos por esta interpretação dada pelo Su­
premo Tribunal Federal. A amplitude 
interpretativa estabelecida no referido 
julgamento, permite que o caput do art. 
150 tenha alcance muito maior do que 
seu assento constitucional. Veja-se que 
a expressão abrange: "Sem prejuízo de 

" RT/151/811. 
12 O texto integral, um pouco rebuscado, consta do art. 145, 

caráter pessoal e serão graduados segundo a capacidade ec 
tária. especialmente para conferir efetividade a esses obje 
termos da lei. o património, os rendimentos e as atividade 

outras garantias asseguradas ao contri­
buinte...", o que é mais amplo e alcança 
todo tipo de norma infraconstitucional e 
infralegal de proteção ao contribuinte, 
tal como o projeto de Código de Defesa 
do Contribuinte que se encontra em tra­
mitação no Congresso Nacional. 

Desta forma, as normas constitu­
cionais que se referem à proteção do 
contribuinte se constituem em verdadei­
ro Estatuto Mínimo de proteção, que 
certamente será ampliado por outras 
normas infraconstitucionais. 

Se até mesmo uma Emenda Consti­
tucional foi declarada inconstitucional, 
por violação das cláusulas pétreas da 
Constituição, qualquer outra norma que 
o fizer também poderá sê-lo. A imple­
mentação de normas infraconstitucio­
nais restritivas de direitos fundamentais 
será inconstitucional. 

6. Em terceiro lugar, em razão de 
que o art. 145, § Io da Carta de 1988 
menciona que o poder de fiscalizar que 
possui a administração tributária deve 
ser utilizado "respeitados os direitos in­
dividuais e nos termos da lei..."12 Desta 
forma, a função fiscalizatória tem seus 
limites nos direitos e garantias indivi­
duais, dentre os quais o do sigilo fiscal. 

7. E por fim, em razão de que o 
sumo intérprete do sistema jurídico bra­
sileiro, o Supremo Tribunal Federal, já 
assegurou em diversos julgamentos, o 
Princípio do Sigilo Fiscal possui sede 
constitucional, como um direito e garan­
tia individual, conforme será demons­
trado pelos arestos adiante transcritos. 

8. Enfim, por todos estes motivos, 
estou seguro que o tema possui assento 
constitucional, e, mais ainda, se reveste 

§ Io. da CF/88: "Sempre que possível, os impostos terão 
onômica do contribuinte, facultado à administração tribu-
ivos. identificar, respeitados os direitos individuais e nos 
s económicas dos contribuintes." 
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de um direito e garantia individual, 
constituindo-se em cláusula pétrea de 
nossa Carta13. 

Ao se proteger o sigilo bancário se 
está protegendo a intimidade e a vida 
privada da pessoa, seja física, seja jurí­
dica, com realce para esta em sua ativi-
dade negocial. 

b) A leitura relativizada das cláusulas 
pétreas 

9. A despeito de ser uma cláusula 
pétrea, este preceito pode e deve ser re­
lativizado, a fim de que seu escopo não 
seja deturpado, através do encobrimen­
to de atividades ilícitas. Sua quebra 
pode ser efetivada pelo Poder Judiciário, 
na forma do direito positivo atual. O 
Supremo Tribunal Federal assim já de­
cidiu, em decisão unânime de sua com­
posição plenária, tendo como relator o 
Ministro Octávio Gallotti: "Não tem ca-
ráter absoluto a garantia de sigilo ban­
cário, cuja dispensa se acha regulada 
pelo § Io do art. 38 da Lei 4.595/64, sen­
do facultada ao juiz a providência, em 
caso de relevante interesse público." 

Outra decisão do STF traduz esta 
mesma ideia de maneira mais ampla. Há 
um excelente acórdão relatado pelo Mi­
nistro Celso de Mello14, em decisão Ple­
nária do STF cuja longa ementa é de 
extrema importância e será comentada 
em outros passos deste trabalho. Por 
ora, e para os fins aqui relatados, vale 
transcrever a seguinte passagem da 
ementa: 

"Os direitos e garantias individuais 
não têm caráter absoluto. 
Não há, no sistema constitucional 
brasileiro, direitos ou garantias que se 

13 

14 

15 

revistam de caráter absoluto, mesmo 
porque razões de relevante interesse 
público ou exigências derivadas do 
princípio de convivência das liberda­
des legitimam, ainda que excepcio­
nalmente, a adoção, por parte dos ór­
gãos estatais, de medidas restritivas 
das prerrogativas individuais ou cole-
tivas, desde que respeitados os termos 
estabelecidos pela própria Constitui­
ção. 
O estatuto constitucional das liberda­
des públicas, ao delinear o regime ju­
rídico a que estas estão sujeitas - e 
considerado o substrato ético que as 
informa - permite que sobre elas in­
cidam limitações de ordem jurídica, 
destinadas, de um lado, a proteger a 
integridade do interesse social e, de 
outro, a assegurar a coexistência har­
moniosa das liberdades, pois nenhum 
direito ou garantia pode ser exercido 
em detrimento da ordem pública ou 
com desrespeito aos direitos e garan­
tias de terceiros." 

Muito embora seja permitido relati­
vizar as cláusula pétreas, será que outro 
órgão poderá quebrar este sigilo, que 
não seja o Poder Judiciário? Entendo 
que não. A norma infraconstitucional 
não poderá atribuir a outro órgão a prer­
rogativa de quebra deste sigilo, uma vez 
que a Constituição menciona expressa­
mente o "... por ordem judicial ..."'5. 

Muito embora a decisão do STF no 
caso acima transcrito, e em muitos ou­
tros tenha mencionado expressamente a 
Lei 4.595/64, entendo que o impedi­
mento decorre de imposição constitu­
cional, e não apenas legislativa. Adian­
te, ao comentar a Lei Complementar 
105/01 melhor abordarei a questão. 

Correta a analise de Sacha Calmon e Misabel Derzi quando expõem que antes da CF/88 este assunto somente era 
tratado no âmbito infraconstitucional, muito embora pudesse, e deve-se, ser analisado sob o prisma constitucional. 
Direito Tributária Aplicado. Belo Horizonte, Del Rey, 1997, p. 264. 
MS 23.452-RJ, julg. 16/09/99. DJU 15/12/00, p. 20. 
Inciso XII, do art. 5o, CF/88. 
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Desta forma, entendo competir ape­
nas ao Poder Judiciário a prerrogativa de 
quebrar o sigilo bancário do contribuin­
te, não podendo ser delegada tal atri­
buição a outro órgão, sob pena de viola­
ção a uma cláusula pétrea. E tal fato de­
corre da própria Constituição, e não de 
legislação infraconstitucional. 

A questão sobre a possibilidade de 
autoridades não-judiciais poderem que­
brar o sigilo bancário não é nova. Várias 
tentativas nesse sentido já foram realiza­
das, sem maior sucesso, seja em razão 
do estabelecimento de freios legislati­
vos, seja em razão da jurisprudência. 

kl) A possibilidade de quebra do 
sigilo pelo Poder Legislativo 

10. Entendo que a Constituição de 
1988 não contempla textualmente a pos­
sibilidade de quebra do sigilo bancário 
por parte do Poder Legislativo, pois, 
como acima referido, nela apenas está 
mencionada uma única hipótese de ex-
ceção ao Princípio, qual seja "por ordem 
judiciar, na forma do inciso XII do art. 
5o da Carta de 1988. 

Todavia, o Supremo Tribunal Fede­
ral reconhece ao Poder Legislativo, atra­
vés de CPI's, o direito de quebrar o si­
gilo fiscal, independentemente de análi­
se judicial. Existem diversas decisões 
neste sentido, embasadas no recente­
mente revogado art. 38 da Lei 4.595/64 
ou em um "poder inerente às CPI's". 
Retomo ao excelente acórdão da lavra 
do Ministro Celso de Mello atrás par­
cialmente transcrito16: 

"A quebra do sigilo constitui poder 
inerente à competência Investigatória 
das Comissões Parlamentares de In­
quérito. 

- O sigilo bancário, o sigilo fiscal e o 
sigilo telefónico (sigilo este que inci­

de sobre os dados/registros telefóni­
cos e que não se identifica com a in­
violabilidade das comunicações tele­
fónicas) - ainda que representem pro-
jeções específicas do direito à intimi­
dade, fundado no art. 5o, X, da Carta 
Política - não se revelam oponíveis, 
em nosso sistema jurídico, às Comis­
sões Parlamentares de Inquérito, eis 
que o ato que lhes decreta a quebra 
traduz natural derivação dos poderes 
de investigação que foram conferi­
dos, pela própria Constituição da Re­
pública, aos órgãos de investigação 
parlamentar. 

As Comissões Parlamentares de In­
quérito, no entanto, para decretarem, 
legitimamente, por autoridade pró­
pria, a quebra do sigilo bancário, do 
sigilo fiscal e/ou do sigilo telefónico, 
relativamente a pessoas por elas in­
vestigadas, devem demonstrar, a par­
tir de meros indícios, a existência 
concreta de causa provável que legi­
time a medida excepcional (ruptura 
da esfera de intimidade de quem se 
acha sob investigação), justificando a 
necessidade de sua efetivação no pro­
cedimento de ampla investigação dos 
fatos determinados que deram causa 
à instauração do inquérito parlamen­
tar, sem prejuízo de ulterior controle 
jurisdicional dos atos em referência 
(CF, art. 5o, XXXV). 
- As deliberações de qualquer Comis­
são Parlamentar de Inquérito, à seme­
lhança do que também ocorre com as 
decisões judiciais (RTJ 140/514), 
quando destituídas de motivação, 
mostram-se irritas e despojadas de 
eficácia jurídica, pois nenhuma medi­
da restritiva de direitos pode ser ado-
tada pelo Poder Público, sem que o 
ato que a decreta seja adequadamen-

16 MS 23.452-RJ, julg. 16/09/99. DJU 15/12/00, p. 20. 
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te fundamentado pela autoridade es­
tatal." 

Assim sendo, o STF reconheceu que 
o Poder Legislativo, através de CPI's 
tem o poder "inerente à sua atividade in-
vestigatória" de quebrar o sigilo fiscal 
dos contribuintes, desde que plenamen­
te justificado o ato. 

b.2) A possibilidade de quebra do 
sigilo pelo Poder Executivo 

11. Outra situação é a de quebra do 
sigilo fiscal pelo Poder Executivo. 

O art. 197 do Código Tributário Na­
cional, menciona que: "mediante inti­
mação escrita, são obrigados a prestar à 
autoridade administrativa todas as in­
formações de que disponham com rela­
ção aos bens, negócios ou atividades de 
terceiros: II - os bancos, casas bancári­
as, caixas económicas e demais institui­
ções financeiras;". 

Muitas pessoas ficaram tentadas a 
ver nesta norma a possibilidade de o 
agente fiscal, através de processo admi-
nistrativo-fiscal, quebrar o sigilo bancá­
rio do contribuinte. Contudo, o parágra­
fo único dessa mesma norma estabele­
ce como exceção o respeito ao dever le­
gal de manutenção do sigilo profissio­
nal, assim grafado: "A obrigação previs­

ta neste artigo não abrange a prestação 
de informações quanto a fatos sobre os 
quais o informante esteja legalmente 
obrigado a observar segredo em razão 
de cargo, ofício, função, ministério, ati­
vidade ou profissão." 

Daí a inocuidade para fins de fisca­
lização, de quebra do sigilo por parte do 
fisco. 

12. Outra norma sobre sigilo bancá­
rio é o art. 38 da Lei 4.595/64, recente­
mente revogada pela contestável Lei 
Complementar 105/01, adiante comen­
tada. Dispunha aquela norma que a que­
bra do sigilo bancário somente poderia 
ocorrer em razão de pedido do Poder 
Judiciário e do Poder Legislativo, sob os 
requisitos que estabelecia.17 

É bem verdade que o § 5o do art. 38 
prescrevia que "Os agentes fiscais tribu­
tários do Ministério da Fazenda e dos 
Estados somente poderão proceder a 
exames de documentos, livros e regis­
tros de contas de depósitos, quando hou­
ver processo instaurado e os mesmos 
forem considerados indispensáveis pe­
la autoridade competente." 

Ora, quem seria esta autoridade 
competente? Entendo que os membros 
do Poder Judiciário, de conformidade 
com as regras de jurisdição e competên-

"As instituições financeiras conservarão sigilo em suas operações ativas e passivas e serviços prestados. § Io - As 
informações e esclarecimentos ordenados pelo Poder Judiciário, prestados pelo Banco Central da República do Brasil 
ou pelas instituições financeiras, e a exibição de livros e documentos em juízo, se revestirão do mesmo caráter sigi­
loso, só podendo ter a eles acesso as partes legítimas na causa, que deles não poderão servir-se para fins estranhos à 
mesma. § 2° - O Banco Central da República do Brasil e as instituições financeiras públicas prestarão informações 
ao Poder Legislativo, podendo, havendo relevantes motivos, solicitar sejam mantidos em reserva o sigilo. § 3o - As 
Comissões Parlamentares de Inquérito, no exercício da competência constitucional e legal de ampla investigação, 
obterão as informações que necessitarem das instituições financeiras, inclusive através do Banco Central da Repú­
blica do Brasil. § 4o - Os pedidos de informações a que se referem os §§ 2o e 3o deste artigo, deverão ser aprovados 
pelo Plenário da Câmara dos Deputados ou do Senado Federal e. quando se tratar de Comissão Parlamentar de Inqué­
rito, pela maioria absoluta de seus membros. § 5o - Os agentes fiscais tributários do Ministério da Fazenda e dos Es­
tados somente poderão proceder a exames de documentos, livros e registros de contas de depósitos, quando houver 
processo instaurado e os mesmos forem considerados indispensáveis pela autoridade competente. § 6o - O disposto 
no parágrafo anterior se aplica igualmente à prestação de esclarecimentos e informes pelas instituições financeiras 
às autoridades fiscais, devendo sempre estas e os exames serem conservados em sigilo, não podendo ser utilizados 
senão reservadamente. § 7° - A quebra de sigilo de que trata este artigo constitui crime e sujeita os responsáveis à 
pena de reclusão, de um a quatro anos, aplicando-se, no que couber, o Código Penal e o Código de Processo Penal, 
sem prejuízo de outras sanções cabíveis." 
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cia que lhes forem atinentes, de confor­
midade com o mandamento nuclear da 
Constituição que lhes atribui com exclu­
sividade este tipo de exceção. Não as 
autoridades do Poder Executivo, que 
sequer é mencionado em todo o artigo. 

As decisões do STF neste sentido 
também são abundantes. 

13. Recentemente o Ministério Pú­
blico entendeu que teria o poder de que­
brar o sigilo bancário, fruto do que es­
tabelece o inciso VIII, do art. 129 da 
Carta de 198818, bem como da Lei Com­
plementar 75/93, que no art. 8o, IV, men­
ciona que "para o exercício de suas atri­
buições, o Ministério Público da União 
poderá, nos procedimentos de sua com­
petência: IV - requisitar informações e 
documentos a entidades privadas". 

Ocorre que não se pode ler estes 
preceitos de forma isolada, uma vez que 
o Direito não se interpreta por fatias, 
mas em conjunto com os demais dispo­
sitivos normativos. E o art. 6o, XVIII, 
"a", da mesma Lei, ao traçar a compe­
tência do Ministério Público da União, 
estabelece que lhe cabe "representar ao 
órgão judicial competente para quebra 
de sigilo da correspondência e das co­
municações telegráficas, de dados e das 
comunicações telefónicas, para fins de 
investigação criminal ou instrução pro­
cessual penal, bem como manifestar-se 
sobre representação a ele dirigida para 
os mesmos fins". 

Desta forma, a pretensão do Minis­
tério Público da União, de que possui 
competência para efetuar a quebra de 
sigilo bancário, não possui respaldo no 
sistema jurídico brasileiro atual. O pró­
prio Supremo Tribunal Federal já pa­
cificou a questão. Ver, por todos, este 

acórdão em que o Ministro Carlos Má­
rio foi relator: "Constitucional. Ministé­
rio Público. Sigilo Bancário. Quebra. 
CF art. 129, VIII -1 - A norma inscrita 
no inc. VIII, do art. 129, da CF não au­
toriza ao Ministério Público, sem a in­
terferência da autoridade judiciária, 
quebrar o sigilo bancário de alguém. Se 
se tem presente que o sigilo bancário é 
espécie de direito à privacidade, que a 
CF consagra, art. 5o, X, somente autori­
zação expressa da Constituição legiti­
maria o Ministério Público a promover, 
diretamente e sem a intervenção da au­
toridade judiciária, a quebra do sigilo 
bancário de qualquer pessoa."19 

b.3) O núcleo das exceções 
14. Duas constantes podem ser en­

contradas em todas as exceções acima 
referidas: a) o Poder Judiciário a todas 
chancelou, mesmo naquelas em que o 
direito constitucional não era textual, 
como no caso das CPUs, tendo sido de­
clarada a existência de um "poder ine­
rente ao seu caráter investigaiório"; e b) 
todas partiram de provas robustas de ilí­
citos que justificassem a autorização de 
quebra do sigilo fiscal pelo Poder Judi­
ciário. 

É importante frisar que a solicitação 
para quebra do sigilo bancário deve ser 
analisada com muita cautela pelo Poder 
Judiciário, e que, se não tiverem sido 
expostas razões verdadeiramente ro­
bustas da necessidade de quebra do sigi­
lo, este deverá ser negado. Existe farta 
jurisprudência nesse sentido. Por todas, 
ver a seguinte ementa, relatada pelo 
Ministro Carlos Mário: "Constitucional. 
Penal. Processual Penal. Sigilo Bancá­
rio. Quebra. Lei 4.595/64, art. 38. I -

CF, art. 129: "São funções institucionais do Ministério Público: (...) VIII - realizar diligências investigatórias e a ins­
tauração de inquérito policial indicados os fundamentos jurídicos de suas manifestações processuais." 
RECR 215301-CE. STF. 2a Turma, unânime. 
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Inexistentes os elementos de prova mí­
nimos de autoria do delito, em inquéri­
to regularmente instaurado, indefere-se 
o pedido de requisição de informações 
que implica quebra do sigilo bancá­
rio."20 

Enfim, há de se analisar o pleito 
pela ótica da razoabilidade e da propor­
cionalidade, conforme assevera o pró­
prio STF, em relato do Ministro Carlos 
Mário: "Constitucional. Sigilo bancário. 
Quebra. Administradora de Cartões de 
Crédito. CF, art. 5o, X. I - Se é certo que 
o sigilo bancário, que é espécie do direi­
to à privacidade, que a Constituição pro­
tege, art. 5o, X, não é um direito absolu­
to, que deve ceder diante do interesse 
público, do interesse social e do interes­
se da justiça, certo é, também, que ele há 
de ceder na forma e com observância de 
procedimento estabelecido em lei e com 
respeito ao princípio da razoabilidade. 
No caso, a questão foi posta pela recor­
rente, sob o ponto de vista puramente 
constitucional, certo, entretanto, que a 
disposição constitucional é garantidora 
do direito, estando as exceções na nor­
ma infraconstitucional."21 

Desta forma, somente prova robus­
ta de ilícito é que poderá determinar a 
quebra do sigilo bancário pelo Poder 
Judiciário, e desde que obedecidos os 
trâmites legais pertinentes e respeitados 
os princípios da proporcionalidade e da 
razoabilidade. 

III. A Novel Lei Complementar 
105/01 
a) Razões de sua criação 

15. Quebrando toda a estrutura ante­
rior, foi aprovada por unanimidade do 
Congresso Nacional e sancionada pelo 

20 PETQO 577-DF. STF, Pleno, unânime. 
21 RE 219780-PE. STF, 2a Turma, unânime. 
22 Esta Lei Complementar foi regulamentada pelo Decreto 
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Presidente da República a Lei Comple­
mentar 105, de 10 de janeiro de 200122, 
cujo art. 6o é assim grafado: 

"Art. 6o As autoridades e os agentes 
fiscais tributários da União, dos Esta­
dos, do Distrito Federal e dos Muni­
cípios somente poderão examinar do­
cumentos, livros e registros de insti­
tuições financeiras, inclusive os refe­
rentes a contas de depósitos e aplica­
ções financeiras, quando houver pro­
cesso administrativo instaurado ou 
procedimento fiscal em curso e tais 
exames sejam considerados indis­
pensáveis pela autoridade administra­
tiva competente. 

Parágrafo único. O resultado dos exa­
mes, as informações e os documentos 
a que se refere este artigo serão con­
servados em sigilo, observada a legis­
lação tributária." 
Como pode ser verificado, este arti­

go quebra a estrutura anterior, acima 
exposta, e faz residir no Poder Executi­
vo, mais especificamente "na autorida­
de administrativa competente", o poder 
de quebrar o sigilo fiscal. O cerne do 
debate encontra-se na palavra "adminis­
trativa", o que, por oposição, afasta a 
necessidade de prévia análise judicial. 

O grande argumento da Receita Fe­
deral em prol da quebra do sigilo bancá­
rio é que o confronto dos dados entre o 
recolhimento de CPMF - Contribuição 
Provisória sobre Movimentação Finan­
ceira, cujo fato imponível é a singela 
movimentação de dinheiro em contas 
correntes, e de Imposto sobre a Renda 
demonstrou a existência de pessoas que 
movimentam quantias fantásticas, mas 
que nada, ou quase nada, pagam a títu­
lo de imposto sobre a renda. 

3.724. da mesma data. 
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Ora, o argumento é absolutamente 
falacioso, pois visa dar destaque a uma 
situação específica, pontual, que pode -
e deve - ser resolvida dentro da mais 
absoluta normalidade democrática, sem 
qualquer alteração da Constituição, ou 
de seu defraudamento. Bastaria que a 
Receita Federal solicitasse a quebra do 
sigilo bancário das pessoas que se en­
contram nessa situação ao Poder Judi­
ciário. Caso os indícios de sonegação 
fossem realmente fortes, duvido da exis­
tência de um juiz que não restasse con­
vencido da necessidade de quebrar o si­
gilo bancário e fiscal daquela pessoa. 
Aliás, este é o primado constitucional 
existente. 

O que não está sendo dito é que os 
dados apresentados pela Receita Federal 
como absolutamente verdadeiros, a pro­
va de contraditas, não possuem a solidez 
apregoada. Por outras palavras: o pres­
suposto da farta movimentação de 
CPMF não implicará necessariamente 
vasta quantidade de imposto sobre a 
renda a ser pago. Basta imaginar o ser­
viço de cobrança de valores, que é 
usualmente efetuado por vários escritó­
rios especializados. O valor cobrado dos 
inadimplentes é alto, mas o rendimento 
dos cobradores é baixo, pois grande par­
te do montante arrecadado pertence aos 
cedentes de crédito. Neste caso, haverá 
grande movimentação financeira (leia-
se: alto valor de CPMF a pagar) porém 
pequeno rendimento (leia-se: baixo ou 
inexistente IR a pagar). 

Outro aspecto a ser considerado é 
que existem diversas formas de apura­
ção do IR. Uma delas é a que diz respei­
to ao lucro presumido, cujo terminolo­
gia mais correta seria despesa presumi­
da. Nesta sistemática, a lei estabelece 
um percentual de despesas que seria 
presumidamente gasto pelo contribuin­

te pessoa jurídica, resultando, desta for­
ma, em um valor menor de imposto a 
pagar. Por outras palavras, não se apura 
na realidade o montante de IR a pagar, 
deduzindo as despesas das receitas, mas 
a lei apenas presume o valor das despe­
sas. Desta forma, a movimentação fi­
nanceira da empresa pode vir a ser in­
tensa, mas o imposto sobre a renda, ín­
fimo. E tudo com absoluto amparo le­
gal. 

O que a Receita Federal não alar­
deia com a mesma ênfase do que trom­
beteia contra o sigilo fiscal é que as hi­
póteses de incidência dos dois tributos 
são absolutamente diferentes. Renda 
pressupõe a existência de uma aquisição 
de disponibilidade económica ou jurídi­
ca acima de determinado patamar. Pres­
supõe a existência de dinheiro novo. 
Havendo renda, poderá haver imposto 
sobre a renda. Movimentação financei­
ra não se traduz em um signo presunti­
vo de renda. Traduz apenas e tão-so-
mente o que seu nome expressa: movi­
mentação financeira. Caso um gerente 
financeiro despreparado e suicida de­
cidisse passar o resto de seus dias movi­
mentando dinheiro da conta bancária 
"a" para a conta bancária "b", haveria 
CPMF a cada movimentação, porém 
não haveria nenhuma renda, e, por con­
seguinte, nenhum imposto sobre a ren­
da a pagar (excetuada a hipótese de usar 
os documentos que permitem este trân­
sito entre duas contas correntes do mes­
mo titular sem a incidência do tributo). 

O fato é que a CPMF é um imposto 
absolutamente obtuso, pois não se re­
veste de nenhuma característica econó­
mica, mas apenas de características físi­
cas. É como se você fosse obrigado a 
pagar imposto toda vez que levasse seu 
cachorro para passear no parque. Tro­
que, no exemplo citado, o cachorro por 
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dinheiro e o parque por conta corrente, 
e você verificará que se trata apenas e 
tão-somente de uma forma de arrecadar, 
sem que exista algum fato económico 
que justifique sua cobrança. 

Logo, o que não se diz, é que os 
pressupostos epistemológicos dos dois 
tributos são diversos, e que não servem 
para o papel que a Receita Federal pre­
tende deles: colocar o sigilo fiscal nas 
mãos de autoridades administrativas e, 
mais uma vez, vilipendiar a Constitui­
ção Federal, deixando os contribuintes 
em situação fragilizada - tanto os bons 
contribuintes, quanto os sonegadores. 

b) O Princípio da Reserva de 
Jurisdição e o STF 

16. Qual a posição do Supremo Tri­
bunal Federal a respeito deste tema? Em 
incontáveis acórdãos o assunto foi trata­
do, vários dos quais acima transcritos. 
Mas resta uma dúvida: Será que existe 
reserva de jurisdição na presente situa­
ção ou se trata apenas de um direito de 
petição, vinculado ao Princípio de ina-
fastabilidade de controle jurisdicional? 

A diferença, entre diversas outras é 
que na reserva de jurisdição, o controle 
se dá antecipadamente, ou seja, o Judi­
ciário dá a primeira palavra sobre o 
tema, enquanto que, na outra situação, 
do Princípio da inafastabilidade do con­
trole, cabe ao Judiciário a última pala­
vra. 

Entendo que no presente caso a ida 
ao Judiciário trata-se de um requisito, 
ou seja, a análise judicial há de ser pré­
via, e não a posteriori. Trata-se de reser­
va de jurisdição, e não de garantia de 
exercício de recurso ao Poder Judiciário. 
É um prius, e não um posteriori. 

A ementa da decisão do Plenário do 
STF relatada pelo Ministro Celso de 

Mello, já parcialmente transcrita, muito 
bem aborda a questão23: 

"Postulado constitucional da reserva 
de jurisdição: um tema ainda penden­
te de definição pelo Supremo Tribu­
nal Federal. 
O postulado da reserva constitucional 
de jurisdição importa em submeter, à 
esfera única de decisão dos magistra­
dos, a prática de determinados atos 
cuja realização, por efeito de explíci­
ta determinação constante do próprio 
texto da Carta Política, somente pode 
emanar do juiz, e não de terceiros, in­
clusive daqueles a quem se haja even­
tualmente atribuído o exercício de 
'poderes de investigação próprios das 
autoridades judiciais'. 
A cláusula constitucional da reserva 
de jurisdição - que incide sobre deter­
minadas matérias, como a busca do­
miciliar (CF, art. 5o, XI), a intercep­
tação telefónica (CF, art. 5o, XII) e a 
decretação da prisão de qualquer 
pessoa, ressalvada a hipótese de fla­
grância (CF, art. 5o, LXI) - traduz a 
noção de que, nesses temas específi­
cos, assiste ao Poder Judiciário, não 
apenas o direito de proferir a última 
palavra, mas, sobretudo, a prerrogati­
va de dizer, desde logo, a primeira pa­
lavra, excluindo-se, desse modo, por 
força e autoridade do que dispõe a 
própria Constituição, a possibilidade 
do exercício de iguais atribuições, por 
parte de quaisquer outros órgãos ou 
autoridades do Estado." 
Contudo, este primado de reserva de 

jurisdição ainda não foi caracterizado 
pelo STF no caso do sigilo fiscal, como 
grafado naquela própria decisão, cuja 
solução no caso concreto foi encontrada 
em razão de carência de justo motivo 

23 MS 23.452-RJ, julg. 16/09/99. DJU 15/12/00. p. 20. 
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para a quebra do sigilo, ensejando o 
deferimento do writ, verbis

24
: 

"O princípio constitucional da reser­
va de jurisdição, embora reconhecido 
por cinco (5) Juízes do Supremo Tri­
bunal Federal - Min. Celso de Mello 
(Relator), Min. Marco Aurélio, Min. 
Sepúlveda Pertence, Min. Néri da Sil­
veira e Min. Carlos Velloso (Presi­
dente) - não foi objeto de considera­
ção por parte dos demais eminentes 
Ministros do Supremo Tribunal Fede­
ral, que entenderam suficiente, para 
efeito de concessão do writ manda-
mental, a falta de motivação do ato 
impugnado." 

Já existem várias ADIN's arguindo 
a inconstitucionalidade do artigo 6o da 
Lei Complementar 105/01, sem que te­
nham obtido medida liminar. Aguarda-
se a posição do STF a respeito do tema 
com a urgência necessária, a fim de não 
convalidar injustiças prementes que es­
tão sendo cometidas. O exemplo supra 
citado, da ADIn n° 4 acerca da taxa de 
juros de 12% constitucionalmente esta­
belecida, apenas depõe contra o STF, 
não pelo conteúdo da decisão, mas por 
sua tardança. 

IV. Conclusões 
17. O Princípio do Sigilo Fiscal é 

uma cláusula pétrea de nossa Constitui­
ção, por ser considerado um direito e 
garantia individual. 

Mesmo como tal, comporta restri­
ções ao seu uso pleno, podendo ser vio­
lado através de pedidos fundamentados 
deferidos pelo Poder Judiciário e pelo 
Poder Legislativo, este através dos me­
canismos das CPI's - Comissões Parla­
mentares de Inquérito. 

Entendo ser inconstitucional o 
art. 6o da Lei Complementar 105, de 
10/01/01, pois cria a possibilidade de 
autoridades administrativas poderem 
quebrar o sigilo fiscal, contrariamente 
ao que determina a Carta da República. 

O STF ainda não consolidou posi­
ção sobre ser o princípio do sigilo fiscal 
uma matéria vinculada à reserva de ju­
risdição, ou se deverá estar vinculada 
apenas ao Princípio da inafastabilidade 
de controle dos atos pelo Poder Judiciá­
rio. Entendo que se situa como reserva 
de jurisdição, somente sendo possível 
quebrá-lo por expressa autorização do 
Poder Judiciário, que se configura em 
um prius e não em um a posteriori. 

24 MS 23.452-RJ. julg. 16/09/99. DJU 15/12/00, p. 20. 
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